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2 — As demais associações de família gozam dos
direitos definidos nas alíneas e), g), h) e i) do número
anterior.

Artigo 7.o

Mecenato associativo

Às pessoas, individuais ou colectivas, que financiarem
actividades ou projectos de associações de família pode-
rão ser atribuídas deduções ou isenções fiscais, nos ter-
mos a definir.

Artigo 8.o

Direito aplicável

As associações de família regem-se pelos respectivos
estatutos, pelo presente diploma e, subsidiriamente, pela
lei geral sobre o direito de associação.

Artigo 9.o

Associações já constituídas

As associações de família legalmente constituídas à
data de entrada em vigor do presente diploma que pre-
tendam beneficiar dos direitos nele consagrados devem
proceder ao depósito da cópia dos respectivos estatutos,
em conformidade com o disposto neste diploma.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor sem prejuízo do
disposto no número seguinte.

2 — O disposto nas alíneas g) e h) do n.o 1 do artigo 6.o
da presente lei entra em vigor com a publicação da
Lei do Orçamento do Estado posterior à sua aprovação.

Aprovada em 6 de Março.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 17 de Abril de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 21 de Abril de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 10/97
de 12 de Maio

Reforça os direitos das associações de mulheres

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea b), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma reforça os direitos das associações
de mulheres com o objectivo de eliminar todas as formas
de discriminação e assegurar o direito à igualdade de
tratamento.

Artigo 2.o

Direitos de participação e intervenção

1 — Sem prejuízo de outras competências previstas
na lei, as associações de mulheres com representati-
vidade genérica gozam do estatuto de parceiro social,
com direito, nomeadamente, a representação no Con-
selho Económico e Social.

2 — As associações de mulheres de âmbito regional
e local têm o direito de ser ouvidas na elaboração dos
respectivos planos de desenvolvimento.

Artigo 3.o

Direito de antena

As associações de mulheres com representatividade
genérica têm direito a tempo de antena na rádio e na
televisão nos mesmos termos das associações profis-
sionais.

Artigo 4.o

Apoio às associações de mulheres

As associações de mulheres têm direito ao apoio da
administração central, regional e local para a prosse-
cução dos seus fins, nos termos a regulamentar.

Artigo 5.o

Regulamentação

O Governo regulamentará o presente diploma no
prazo de 90 dias a contar da data da sua entrada em
vigor.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovada em 6 de Março de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 17 de Abril de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 21 de Abril de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 151/97

Por ordem superior se torna público que a Roménia
assinou, em 18 de Março de 1997, a Convenção Europeia
para a Protecção do Património Arqueológico, aberta
à assinatura em Estrasburgo em 5 de Maio de 1989,
tendo entrado em vigor em 1 de Maio de 1993.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 21 de Abril de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.


